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DIÁRIO DO 
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D E C R E T O N. ° 243, D E 4 D E S E T E M B R O D E 1S92 

Dispõe sobre a desapropriação d e áreas necessárias à construção dc linhas de 
transmissão de energia elétrica, assentamento de torres, estrada e desenvolvi

mento de obras com t o d o s os serviços acessórios e correlatos 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o a r t i g o 34, i n c i s o X X I I I , d a 
Const i tu ição d o E s t a d o , c o m b i n a d o c o m os a r t i g o s h 2.° e 6.° d o D e c r e t o - l e i f e d e r a l 
n.° 3.365, d e 21 d e j u n h o d e 1941. 

Decreta; 
A r t i g o í . ° — F i c a m d e c l a r a d a s de u t i l i d a d e púb l i ca , a f i m d e s e r e m 

d e s a p r o p r i a d a s ou ins t i tu ídas s e r v i dão p e r m a n e n t e de p a s s a g e m p e l a s C e n t r a i s 
Elétr icas d e S ã o P a u l o S A . — C E S P , p o r v i a a m i g á v e l o u j u d i c i a l , a s áreas o e 
t e r r e n o s a b a i x o c a r a c t e r i z a d a s , c o m b e n f e i t o r i a s , s i t u a d a s n o E s t a d o d e S ã o P a u i o , 
necessárias a cons t rução d e l i n h a s d e t ransmissão de e n e r g i a e lé t r ica , a s s e n t a 
m e n t o d e t o r r e s , e s t r a d a e d e s e n v o l v i m e n t o d e o b r a s c o m t o d o s os serv iços a c e s 
sórios e c o r r e l a t o s , c o m as m e d i d a s e con f r on tações c o n s t a n t e s d a s p l a n t a s e m e 
m o r i a i s e l a b o r a d o s p e l a C E S P , a s a b e r : 

U m a á r ea d e t e r r e n o c o m 4,5192 h a . ( q u a t r o h e c t a r e s , c i n q u e n t a e 
u m a r es e n o v e n t a e d o i s c e n t a r e s ) , s i t u a d a n o m u n i c í p i o d e S a n t a G e r t r u d e s , 
c o m a r c a d e R i o C l a r o , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a P e d r o C o l e t t e . 

U m a á rea d e t e r r e n o c o m 4,1040 h a . ( q u a t r o h e c t a r e s , d e z a r e s e 
q u a r e n t a c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o mun i c í p i o d e S a n t a G e r t r u d e s , c o m a r c a d e R i o 
C l a r o , que c o n s t a p e r t e n c e r a N i c o l a u S c a r p a Jún ior . 

U m a área d e t e r r e n o c o m 0,6264 h a . s e s s e n t a e d o i s a r e s e s e s s e n t a 
e q u a t r o c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o m u n i c í p i o d e M a c a t u b a , c o m a r c a d e P e d e r n e i 
r a s , que c o n s t a p e r t e n c e r a João G u y o t i . 

U m a á r ea d e t e r r e n o c o m 1,1274 h a . ( h u m h e c t a r e , d o z e a r e s e s e t e n 
t a e q u a t r o c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o m u n i c í p i o de C a p ã o B o n i t o , c o m a r c a d e C a 
pão B o n i t o , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a D u v i g e m M . de O l i v e i r a . 

U m a á rea d e t e r r e n o c o m 3,3600 h a . ( t r ês h e c t a r e s e t r i n t a e s e i s . 
a r e s ) , s i t u a d a n o mun i c í p i o d e C a p ã o B o n i t o , c o m a r c a d e C a p ã o B o n i t o , que 
c o n s t a p e r t e n c e r a A n t o n i o R o d r i g e u s d a S i l v a . 

U m a á rea d e t e r r e n o c o m 0,3750 h a . ( t r i n t a e s e t e a r e s e c i n q u e n t a 
c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o mun ic íp i o d e C a p ã o B o n i t o , c o m a r c a d e C a p ã o B o n i t o , 
q u e c o n s t a p e r t e n c e r a ' e s p ó T i o d e A d ã o J . M a c h a d o . 

U m a área d e t e r r e n o c o m 1,0722 h a . ( h u m h e c t a r e , s e t e a r e s e v i n t e 
e d o i s c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o mun i c í p i o d e C a p ã o B o n i t o , c o m a r c a d e C a p ã o B o 
n i t o , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a P r u d e n t e G o m e s d e L i m a . 

U m a á r ea d e t e r r e n o c o m 4,7971 h a . ( q u a t r o h e c t a r e s , s e t e n t a e n o v e 
a r e s e s e t e n t a e h u m c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o m u n i c í p i o d e M a n d u r i , c o m a r c a d e 
P i r a j u , qu© c o n s t a p e r t e n c e r a R o d o l f o de L a r a C a m p o s . 

U m a á rea d e t e r r e n o c o m 8,1820 h a . ( o i t o h e c t a r e s , d e z o i t o a r e s e 
v ^ i t e c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o mun i c í p i o d e J u n d i a i , c o m a r c a de Jund ia í , que 
c o n s t a p e r t e n c e r a C a r l o s E d u a r d o C a m a r g o A r a n h a . 

U m a área d e t e r r e n o c o m 1,2181 h a . ( h u m h e c t a r e , v i n t e e u m a r e s 
e o i t e n t a e h u m c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o mun i c í p i o de F r a n c i s c o M o r a t o , c o m a r c a 
d e F r a n c o d a R o c h a , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a espól io d e I m r o P e n p e r . 

U m a área d e t e r r e n o c o m 2,5174 h a . ( d o i s h e c t a r e s , c i n q u e n t a e um 
a r e s e s e t e n t a e q u a t r o c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o m u n i c í p i o d e X a v a n t e s , c o m a r c a 
d e O u r i n h o s , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a W i l s o n N o g u e i r a . 

U m a á rea d e terreno c o m 23,9520 h a . ( v i n t e e t rês h e c t a r e s , n o v e n t a 
e c i n c o a r e s e v i n t e c e n t i a r e s ) , s i t u a d a n o m u n i c í p i o d e M i r a n d ó p o l i s , c o m a r c a 
d e M i randópo l i s , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a L o u r e n c i n h o A l f o n s o M a r c o s . 

U m a área d e t e r r e n o c o m 0,690o h a . ^ s e s s e n t a e n o v e a r e s ) , s i t u a d a 
n o munic íp io de M u r u t i n g a d o S u l , c o m a r c a de A n d r a d i n a , que c o n s t a p e r t e n c e r 
a A r i s t i d e s C a r d o s o . 

A r t i g o 2.° — N o s t e r m o s d o a r t i g o 15 d o D e c r e t o - l e i n." 3 . 3 6 5 , de 21 
d e j u n h o d e 1941, m o d i f i c a d o p e l a L e i n.° 2 . 7 8 6 , de 21 d e m a i o de 1956, a C e n t r a i s 
E lé t r i cas de S ã o P a u l o S|A. — C E S P — poderá a l e g a r a urgênc ia d a e x p r o p r i a ç ã o . 

A r t i g o 3.° — A e x p r o p r i a n t e pode rá o c u p a r p a r a t râns i t o e a c a m p a 
m e n t o , p e l o t e m p o necessár io à rea l i zação d a s o b r a s , á reas não e d i f i c a d a s v i z i 
n h a s às g l e b a s o r a d e c l a r a d a s d e u t i l i d a d e púb l i ca , n a f o r m a d o a r t i g o 36, do 
D e c r e t o - l e i n.° 3 . 3 6 5 , d e 1941. 

A r t i g o 4.° — A s d e s p e s a s c o m a execução d o p r e s e n t e d e c r e t o c o r r e r ão 
p o r c o n t a da C e n t r a i s E lé t r i cas d e São P a u l o S A . — C E S P . 

A r t i g o 5.° — E s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 4 d e s e t e m b r o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
José M e i c h e s , Sec r e tá r i o d o s Serv i ços e O b r a s Púb l i cas . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 4 de s e t e m b r o de 1972. 
Maria A n g é l i c a Galiawti, R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O N . ° 244, D E 4 D E S E T E M B R O D E 1972 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou constituição de ser
vidão de passagem, área de t e r r a e respectivas benfeitorias, necessárias à Cons
trução da Sub-Adutora de Barueri, no Trecho I — Oeste, integrante do Sistema 
Adutor Metropolitano — S A M , p a r a abastecimento de água da Grande São Paulo, 

a cargo da Companhia Metropolitana de Água de São P a u l o - C O M A S P 

L A U D O N A T E L , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , u s a n d o d e s u a s 
a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o a r t i g o 34, i n c i s o X X I I I , d a Const i tu i ção d o 
E s t a d o , c o m b i n a d o c o m os a r t i g o s 2.°, 6.° e 40 d o D e c r e t o - l e i F e d e r a l n.° 3 . 3 6 5 , 
d e 21 d e j u n h o d e 1941, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a d e c l a r a d a d e u t i l i d a d e públ ica , p a r a f i n s d e d e s a 

p ropr iação o u const i tu ição d e se rv idão d e p a s s a g e m , p o r v i a a m i g á v e l o u j u d i 
c i a l , p e l a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a d e A g u a d e S ã o P a u l o - C O M A S P , n o s t e r 
m o s d o D e c r e t o - l e i E s t a d u a l n . 10, de 21 d e m a r ç o d e 1969, a á r e a de t e r r a a b a i x o 
d e s c r i t a e r e s p e c t i v a s b e n f e i t o r i a s , s i t u a d a s n o s mun ic íp i os d a G r a n d e S ã o P a u l o , 
necessár ias à const rução d a S u b - A d u t o r a d e B a r u e r i , n o T r e c h o I — O e s t e , i n 
t e g r a n t e d o S i s t e m a A d u t o r M e t r o p o l i t a n o — S A M , d e s t i n a d o a o a b a s t e c i m e n t o 
d e água d a G r a n d e S ã o P a u l o . 

P a r á g r a f o ún ico — A desaprop r i a ção o u a const i tu ição d e se rv idão d e p a s 
s a g e m pode rá s e r e f e t i v a d a t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , s e g u n d o os p r o j e t o s , p l a n o s e 
cr i tér ios d e conven i ênc ia e o p o r t u n i d a d e d a C O M A S P . 

A r t i g o 2.° — A área t e m a s e g u i n t e descr ição pe r imé t r i ca , d e l i m i t a d a 
p o r u m a p o l i g o n a l d e f i n i d a p o r c o o r d e n a d a s U T M de a c o r d o c o m a p l a n t a d a 
C O M A S P n.° 4012 — 1 5 1 - E 1, a s a b e r : 

T e m in í c io n o p o n t o " 1 " d e c o o r d e n a d a s 7 . 3 9 8 . 6 5 8 N e 307 .733 E ; 
d a i c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 21°23' e u m a d is tânc ia de 79,48 m , s e g u e a t é o 
p o n t o " 2 " de c o o r d e n a d a s 7 . 3 9 8 . 7 3 2 N e 307 .762 E ; da í c o m u m a z i m u t e p l a n o 
cie 112°14' e u m a distância d e 23,77 m , s e g u e a t é o p o n t o " 3 " de c o o r d e n a d a s 
7 . 3 9 8 . 7 2 3 N e 307 .784 E ; da í c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 202°20' e u m a d is tânc ia de 
78,62 m , s e g u e até o p o n t o " 4 " d e c o o r d e n a d a s 7 . 3 9 8 . 6 5 0 N e 3 0 7 . 7 5 4 E ; da í c o m 
u m . a z i m u t e p l a n o d e 290°51' e u m a d is tânc ia de 22,47 m , s e g u e a t é o p o n t o " 1 " , 
o n d e f o i i n i c i a d a a descr i ção des t e p e r íme t r o . A p o l i g o n a l a c i m a d e f i n i d a c o n t é m 
u m a área a p r o x i m a d a d e 1.831,00 m 2 . 

A r t i g o 3.° — N o c a s o d e const i tu ição de s e r v i dão d e p a s s a g e m f i c a r á 
a c r i t é r io d a C O M A S P , p a r a conse rvação e segurança d o a q u e d u t o , r e s t r i n g i r o 
u s o d a p r o p r i e d a d e , p o d e n d o , p a r a t a n t o , p r o i b i r : 

I — a construção d e ed i f i cações d e q u a l q u e r espécie, i n d e p e n d e n t e 
m e n t e d a f i n a l i d a d e a q u e se d e s t i n e m ; 

I I — o p l a n t i o d e á rvo res de g r a n d e p o r t e ou v ege tações p e r m a n e n t e s ; 
I I I — o m o v i m e n t o d e t e r r a a o l o n g o d o s , t u b o s , e s t r u t u r a s , o u b l o 

c o s de a n c o r a g e m ; 
I V — a ope ração d e e q u i p a m e n t o s e lé tr icos ou mecân i cos q u e p o s s a m 

p r o v o c a r v ib rações o u c a r g a s e x c e s s i v a s s o b r e as tubu lações ; 
V — a a b e r t u r a d e v a l a s d e d r e n a g e m d e águas a o l o n g o d a s f a i x a s ; 
V I — o a c e s s o às e s t r u t u r a s , r e s p o n s a b i l i z a n d o os i n f r a t o r e s p o r q u a l 

q u e r dan i f i cação c a u s a d a às m e s m a s . 
I l . ° — F i ca rá a s s e g u r a d o à C O M A S P o a c e s s o p e r m a n e n t e à f a i x a 

o b j e t o d a serv idão , p o d e n d o o s e r v i e n t e usá- la p a r a «eu l i v r e t r a n s i t o , o b s e r v a 
d a s as l im i tações d i t a d a s p e l a C O M A S P . 

EXECUTIVO 
0 ESTADO 

§ 2.° — Q u a l q u e r p re tensão d o s propr i e tá r i os s e r v i e n t e s , d i v e r s a d a 
des t inação d a f a i x a o b j e t o d a se rv idão , d e v e r a s e r s u b m e t m a a previa aprec iação 
d a C O M A S P . 

§ 3.° — A in f r i ngênc i a d a s restr ições i m p o s t a s p e l a C O M A S P s u j e i t a 
o i n f r a t o r à d e m o l i ç ã o o u r e m o ç ã o de o b r a e r g u i d a o u b e n f e i t o r i a i n t r o d u z i d a , 
a l é m d a s p e r d a s e d a n o s cab íve is . 

A r t i g o 4.° — A desaprop r i a ção o u a se rv idão d e p a s s a g e m d e q u e 
t r a t a e s t e D e c r e t o são d e c l a r a d a s d e n a t u r e z a u r g e n t e , p a r a os f i n s d o a r t i g o 15, 
d o D e c r e t o - l e i F e d e r a l n.° 3 . 3 6 5 , d e 21 d e j u n h o d e 1941, c o m a r edação d a d a 
p e l a L e i n.° 2 . 7 8 6 , d e 21 de m a i o de. 1956 . 

A r t i g o 5.° — A s d e s p e s a s c o m a ex e cução d e s t e d e c r e t o co r r e rão p o r 
c o n t a d e r e c u r s o s própr ios d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de A g u a de S ã o P a u l o 
— C O M A S P . 

A r t i g o 6.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 4 d e s e t e m b r o d e 1972 

L A U D O N A T E L 
José Meiches, S ec r e tá r i o d o s Serv i ços e O b r a s Púb l i cas 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 4 de s e t e m b r o d e 1972 
Maria A n g e l i c a Oaliazzi, R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O N. ° 245 , D E 4 D E S E T E M B R O DE 1972 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou constituição de ser
v i d ã o de passagem, á r e a de terra e respectivas benfeitorias, necessár ias a c o n s 
trução da Sub Adutora Mirante — P a d r e Pedro Rota — Trecho — I V , integrante 
do Sistema Adutor Metropolitano — S A M , para abastecimento de água da Grande 
S ã o Faulo, a cargo da Companhia Metropolitana de Agua de São Paulo — 

C O M A S P 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o a r t i g o 34, i n c i s o X X I I L d a 
Cons t i tu i ção d o E s t a d o , c o m b i n a d o c o m os a r t i g o s 2.°, 6.° e 40 d o D e c r e t o - l e i 
F e d e r a l n.° 3 . 3 6 5 , d e 21 d e j u n h o d e 1941, 

Decreta: 

A r t i g o 1." — F i c a d e c l a r a d a d e u t i l i d a d e públ ica, p a r a f i n s d e d e s a 
p r o p r i a ç ã o o u const i tu ição de s e r v idão d e p a s s a g e m , p o r v i a a m i g á v e l o u j u d i c i a l , 
p e l a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a d e Á g u a d e S ã o P a u l o — C O M A S P n o s t e r m o s d o 
D e c r e t o - l e i E s t a d u a l n.° 10, d e 21 d e m a r ç o d e 1969, a á r ea d e t e r r a a b a i x o d e s 
c r i t a e r e s p e c t i v a s b e n f e i t o r i a s , s i t u a d a s n o s Mun i c í p i o s d a G r a n d e S ã o P a u i o , 
E s t a d o d e S ã o P a u l o , necessár ias à cons t rução d a S u b A d u t o r a M . i a n t e — P a d r e 
P e d r o R o t a , T r e c h o I V . i n t e g r a n t e d o S i s t e m a A d u t o r M e t r o p o l i t a n o — S A M , 
d e s t i n a d o a o a b a s t e c i m e n t o d e água d a G r a n d e S ã o P a u l o . 

P a r á g r a f o ún ico — A desap rop r i a ção o u a const i tu ição d e se rv idão 
d e p a s s a g e m pode rá s e r e f e t i v a d a t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , s e g u n d o o s p r o j e t o s , 
p l a n o s e cr i tér ios d e conven i ênc ia e o p o r t u n i d a d e d a C O M A S P . 

A r t i g o 2 . " — A área t e m a s e g u i n t e desc r i ção per imét r i ca , d e l i m i t a d a 
p o r u m a p o l i g o n a l d e f i n i d a p o r c o o r d e n a d a s U T M d e a c o r d o c o m a p l a n t a d a 
C O M A S P n.° 9 . 1 0 0 — 151 — E 2, a s a b e r : t e m in íc io n o p o n t o " 1 " d e c o o r d e n a d a s 
7 . 4 0 1 . 3 2 5 N e 3 3 3 . 1 4 3 E ; d a l c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 120°20' e u m a d i s tânc ia 
d e 47,51 m , s e g u e a t é o p o n t o " 2 " d e c o o r d e n a d a s 7 . 4 0 1 . 3 0 1 N e 3 3 3 . 1 8 4 E ; d a í 
c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 165°57' e u m a d i s tânc ia d e 53,60 m , s e g u e a t é o p o n t o 
" 3 " d e c o o r d e n a d a s 7 . 4 0 1 . 2 4 9 N e 3 3 3 . 1 9 7 E ; da í c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 
102°31' e u m a d is tânc ia d e 9,22 m , s e g u e a t é o p o n t o " 4 " de c o o r d e n a d a s 
7 . 4 0 1 . 2 4 7 N e 3 3 3 . 2 0 6 E ; da í c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 160°42 e u m a d i s tânc ia 
d e 21,19 m, s e g u e a t é o p o n t o " 5 " d e c o o r d e n a d a s 7 . 4 0 1 . 2 2 7 N e 3 3 3 . 2 1 3 E ; da í 
c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 278°36' e u m a d is tânc ia de 33,38 m , s e g u e a t é o p o n t o 
" 6 " d e c o o r d e n a d a s 7 . 4 0 1 . 2 3 2 N e 3 3 3 . 1 8 0 E ; d a í c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 
345°43' e u m a d is tânc ia d e 56,75 m , s e g u e a t é o p o n t o " 7 " d e c o o r d e n a d a s 
7 . 4 0 1 . 2 8 7 N e 3 3 3 . 1 6 6 E ; da í c o m u m a z i m u t e p l a n o d e 303°41' e u m a d is tànc :a 
d e 28,84 ra, s e g u e a t é o p o n t o " 8 " de c o o r d e n a d a s 7 . 4 0 1 . 3 0 3 N e 3 3 3 . 1 4 2 E ; d a í 
c o m um a z i m u t e p l a n o d e 2°36' e u m a d i s tânc ia d e 22,02 m . s e g u e a t é o p o n t o 
" 1 " , i n í c i o d a desc r i ção d e s t e p e r í m e t r o . A p o l i g o n a l a c i m a d e f i n i d a c on t ém u m a 
á r e a a p r o x i m a d a de 2 .326 ,50 m 2 . 

A r t i g o 3 . " — N o c a s o d e const i tu ição d e se rv idão d e p a s s a g e m f i cará 
à c r i t é r i o da C O M A S P , p a r a c onse r vação e segurança d o a q u e d u t o , r e s t r i n g i r o 
u s o da p r o p r i e d a d e , p o d e n d o , p a r a t a n t o , p r o i b i r : 

I — a cons t rução d e ed i f i cações d e q u a l q u e r espécie, i n d e p e n d e n t e 
m e n t e d a f i n a l i d a d e a q u e s e d e s t i n e m ; 

I I — o p l a n t i o d e á rvo res d e g r a n d e p o r t e . o u vege tações p e r m a 
n e n t e s ; 

m — o m o v i m e n t o d e t e r r a a o l o n g o d o s t u b o s , e s t r u t u r a s , o u b l o c o s 
de a n c o r a g e m ; 

I V — a op e ração d e e q u i p a m e n t o s e l é t r i cos o u mecânicos ' q u e p o s s a m 
p r o v o c a r v ib rações o u c a r g a s e x c e s s i v a s s o b r e a s tubulações ; 

V — a a b e r t u r a d e v a l a s d e d r e n a g e m d e águas a o l o n g o d a s f a i x a s ; 
V I — o a c e s s o às e s t r u t u r a s , r e s p o n s a b i l i z a n d o os i n f r a t o r e s p o r 

q u a l q u e r d a n i f i c a ç ã o c a u s a d a às m e s m a s . 
§ 1 ° — F i c a r á a s s e g u r a d o à C O M A S P o a c e s s o p e r m a n e n t e à faixa 

o b j e t o d a se rv idão , p o d e n d o o s e r v i e n t e usá - la p a r a o s e u l i v r e t râns i to , o b s e r v a 
d a s a s l im i t ações d i t a d a s p e l a C O M A S P . 

§ 2.° — Q u a l q u e r p r e t ensão d o s p ropr i e tá r i os s e r v i e n t e s , d i v e r s a d a 
des t i nação d a f a i x a o b j e t o d a se rv idão , d e v e r á s e r s u b m e t i d a à prév ia ap rec i ação 
d a C O M A S P . 

5 3 . " — A i n f r i n g ênc i a d a s res t r ições i m p o s t a s p e l a C O M A S P s u j e i t a 
o i n f r a t o r à demo l i ção ou r e m o ç ã o de o b r a e r g u i d a o u b e n f e i t o r i a i n t r o d u z i d a , 
a l é m d a s p e r d a s e d a n o s cab í v e i s . 

A r t i g o 4.° — A desap rop r i a ção o u a s e r v idão d e p a s s a g e m d e q u e 
trata este D e c r e t o são d e c l a r a d a s d e n a t u r e z a u r g e n t e , p a r a os f i n s d o a r t i g o 15, 
d o D e c r e t o - l e i F e d e r a l n.° 3 . 3 6 5 , d e 21 d e j u n h o d e 1941, c o m a r edação d a d a 
p e l a Lei n.° 2 . 786 , d e 21 d e m a i o d e 1956. 

A r t i g o 5.° — A s d e s p e s a s c o m a execução d e s t e d e c r e t o co r r e rão p o r 
c o n t a d e r e c u r s o s própr ios d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a d e A g u a d e São P a u l o 
— C O M A S P . 

A r t i g o 6.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a publ icação. 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 4 d e s e t e m b r o d e 1972 . 

L A U D O N A T E L 
José Meiches, S ec r e tá r i o d o s Serv i ços e O b r a s Púb l i cas 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 4 d e s e t e m b r o d e 1972 
Maria Angelica Galiazzi, R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 
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Dispõe sobre nova redação do artigo 5.° do Decreto n. 46.839. de 1." de outubro 
de 1966 p dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1." — O a r t i g o 5." d o D e c r e t o n . 4 6 . 8 3 9 d e 1.° d e o u t u b r o de 
1966, p a s s a a t e r a s e g u i n t e r edação : 

" A r t i g o 5.° — A s inscr ições n a C a r t e i r a P r e d i a l d o i n s t i t u t o d e P r e 
v i d ê n c i a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , c a n c e l a d a s p o r c a d u c i d a d e d o pecúl io , pode rão 
s e r r e v a l i d a d a s , d e s d e q u e se p r o c e d a à s u a conversão e m s e g u r o f a m i l i a r , m e 
d i a n t e o p a g a m e n t o d o s p r é m i o s e m a t r a s o , a c r e s c i d o s d e j u r o s d e m o r a d e 1% 
( h u m p o r c e n t o ) a o mês e d a cor reção m o n e t á r i a d e a c o r d o c o m os índices t r i 
m e s t r a i s d a s Obr i gações Rea jus táve i s d o T e s o u r o N a c i o n a l ( O R T N ) . , 

§ 1.° — P r o m o v i d a a conversão d o pecúl io , f i c a o i n s c r i t o h a b i l i t a d o 
a o f i n a n c i a m e n t o Imob i l i á r i o , d e n t r o d a r e s p e c t i v a o r d e m d e c h a m a d a d e s d e q u e 
p a g u e os p r êmios e m a t r a s o , r e l a t i v o s a o s e g u r o f a m i l i a r , o b s e r v a d o c d i s p o s t o n o 
a r t i g o 2.° e s e u s p a r á g r a f o s d o D e c r e t o n . 5 1 . 6 0 5 , d e 07 d e m a r ç o d e 1969, c o m a 
r edação q u e l h e d e u o D e c r e t o n 5 2 . 9 0 5 , d e 24 d e m a r ç o d e 1972. 

I 2.° — O i n t e r e s s a d o q u e c o n v a l i d a r s u a inscr i ção n a C a r t e i r a P r e 
d i a l , n o s t e r m o s d e s t e D e c r e t o , e q u e já t e n h a s i d o c o n v o c a d o , t e m 60 (.sessenta) 


